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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
CONTROLADORIA GERAL 

 
 

Ofício Circular / CG n° 006/2020 

 

Linhares, 04 de fevereiro de 2020. 
 

Assunto: Indicação de servidor. 

 
Prezados(as) Senhores(as), 

 

Considerando o art. 5º e art. 13 da Lei Complementar Municipal nº 023/2013, 

de 16 de agosto de 2013, que dispõe sobre as responsabilidades e garantias da 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Linhares; 

 

Considerando que o Ofício Circular /CG nº 004/2020 encaminhado 

anteriormente ainda não foi respondido por essa Unidade Gestora; 

 

Reiteramos o contido no ofício acima mencionado solicitando que seja 

informado a esta Controladoria, no prazo de 5 (cinco) dias, qual ou quais 

servidores são responsáveis pela classificação da despesa indicando a ficha que 

será empenhada na Autorização de Empenho - AE e/ou envio dos processos para 

o Departamento Contábil, após ateste da nota fiscal, para liquidação no sistema 

de contabilidade.  

 

Ressaltamos ainda que deve ser informado o nome, cargo/função, matrícula e 

especificação de qual das duas atividades mencionadas acima executam.  

 

Oportunamente, esclarecemos que estaremos programando uma reunião para 

passar orientações a esses servidores, para tanto, precisamos da indicação dos 

mesmos. 

 
Atenciosamente, 

 

ARLETE DE FÁTIMA NICO 
Controladora Geral 
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Acuso o recebimento do Ofício Circular/CG N°006/2020, de 04/02/2020: 

 
 
________________________________________________________ 
Amantino Pereira Paiva 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

_________________________________________________________ 
Ivan Salvador Filho 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte e Lazer 

 

_________________________________________________________ 
Márcio Pimentel Machado 
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos 

 

_________________________________________________________ 
Nádia Lorenzoni Menelli 
Procuradora Geral 
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